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O SRP da Lei n. 14.133/21 
aplicado às contratações 

dos conselhos profissionais



SRP
sistema de registro 

de preços



Lei n. 14.133/2021
Art. 6º (...)

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades 

pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a 

prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras;



SRP

contratações  frequentes

entregas parceladas

demanda de mais de 1 órgão o entidade

compra nacional

imprevisibilidade da 
demanda



quem é quem 
no sRP



Lei n. 14.133/2021
Art. 6º (...)

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da 

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de 

registro de preços dele decorrente;



Lei n. 14.133/2021
Art. 6º (...)

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da 

contratação para registro de preços e integra a ata de registro de 

preços;



Lei n. 14.133/2021
Art. 6º (...)

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da 

licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de 

preços;



PLANEJAMENT
O

DAS COMPRAS



Lei n. 14.133/2021

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 

consumo anual e observar o seguinte:

(...)

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando 

pertinente;



PROCEDIMENTO
AUXILIAR



Lei n. 14.133/2021

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 

regidas por esta Lei:

(...)

IV - sistema de registro de preços;



Lei n. 14.133/2021
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as 

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

(...)

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos 

limites dela;



Lei n. 14.133/2021
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as 

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

(...)

VI - as condições para alteração de preços registrados;



Lei n. 14.133/2021

Art. 82. (...)

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e 

serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes 

condições:

(...)

VI -. inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou 

serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação 

da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original;



Lei n. 14.133/2021
Art. 82. (...)

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, 

ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação 

para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais 

de um órgão ou entidade.



intenção de registro de 
preços



Lei n. 14.133/2021
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 

do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 

procedimento público de intenção de registro de preços para, nos 

termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 

úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 

determinar a estimativa total de quantidades da contratação.



Lei n. 14.133/2021
Art. 86. (...)

§ 1º O procedimento previsto no  caput  deste artigo será dispensável 

quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.



Decreto n. 11.462/2023
Art. 10. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º, antes de iniciar 

processo licitatório ou contratação direta, consultarão as IRPs em 

andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua 

participação.

Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a 

manifestação do órgão ou da entidade sobre a deliberação de que trata 

o caput. 



PRAZO DE VIGÊNCIA 
 DA ATA



Lei n. 14.133/2021
Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços 

terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas.



haverá renovação 
dequantidades



caron
a



Lei n. 14.133/2021
Art. 86. (...)

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos 

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor.



Lei n. 14.133/2021
Art. 86. (...)

§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º 

deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes.



Lei n. 14.133/2021
Art. 86. (...)

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 

que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem.



Lei n. 14.133/2021
Art. 86. (...)

§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 

federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou 

entidade estadual, distrital ou municipal.



Análise
jurírica



Lei n. 14.133/2021
Art. 53. (...)

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 

ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 

congêneres e de seus termos aditivos.



Adjudicação por grupo



Lei n. 14.133/2021
Art. 82. (...)

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser 

adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por 

item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de 

aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros 

estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a contratação posterior de item 

específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23%C2%A71


Alteração dos preços 
registrados



Decreto n. 11.462/2023
Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:

(...)

 III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos do disposto na  Lei nº 14.133, de 2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


Decreto n. 11.462/2023

 Art. 27. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso.
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